
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRITÉ 
 

Resolução nº 21, de 01/06/2010 
Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 
 

Aprova Parecer da Comissão de Ética do CMS 
 e decide pela vacância de membros inadimplentes 

 

 O Conselho Municipal de Saúde de Ibirité, em acordo com a Secretaria 
Municipal de Saúde e conforme as atribuições que lhe são conferidas, através do Art. 4º, 
alínea O e Art. 74 do Regimento Interno deste Conselho e Decreto Municipal 2173 de 20 de 
novembro de 2006; e  
 
Considerando o artigo 64 do Capítulo VII do Regimento Interno do CMS e Decreto Municipal 
2173 de 20 de novembro de 2006;  
 
Considerando a verificação pela Comissão de Ética do CMS das Presenças e Participação dos 
Conselheiros Municipais de Saúde nas reuniões deste Conselho através das assinaturas no 
Livro de Presenças e nas Atas das reuniões ordinárias e extraordinárias do CMS, no período 
de Agosto de 2009 a Abril de 2010;  
  
Considerando as Recomendações do Parecer da Comissão de Ética do Conselho Municipal de 
Saúde, em reunião realizada em 20/05/2010; 

 

Considerando a Deliberação de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 
01/06/2010, 

 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º – Aprovar Parecer da Comissão de Ética do Conselho Municipal de Saúde, de 
reunião realizada em 20/05/2010, que decidiu pela substituição dos seguintes Conselheiros 
Municipais de Saúde: 

Parágrafo 1º – Segmento de usuários: Ana Maria dos Santos (Titular, Região da 
Sede); Rosilene Gonçalves de Assis Cassino (Suplente, Região da Sede); João Cesário 
dos Santos Neto (Titular, Região do Palmares) e Maria Antônia de Oliveira Reis 
(Titular, Região do  Washington Pires);  
Parágrafo 2º – Segmento de trabalhadores de saúde: Marta das Dores Rodrigues 
(Suplente) 
Parágrafo 3º – Segmento de Gestor: Elaine Rodrigues Vargas Almeida (Suplente) e 
Sérgio Dias Vilela (Suplente). 
 

Art. 2º – Os atuais Conselheiros Municipais Suplentes tornam-se automaticamente Titulares 
em substituição àqueles apontados no Art. 1º desta Resolução; 
 
Art. 3º – A Secretaria Municipal de Saúde e os Conselhos Locais serão informados das 
vacâncias, devendo providenciar a substituição de seus representantes junto ao CMS. 
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Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e homologação pelo 
Secretário Municipal de Saúde. 
 

Ibirité, 01 de Junho de 2010. 

 

 

José Catulino Versiani Neto 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

 

 

 

Homologo a Resolução nº 21, de 01/06/2010 do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Hudson Rodarte Félix de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 


